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Câ.mara fulunicipat [e fuldtnpora
lEsto[o fe São Qaub

Mairiporã,29 de abril de 2019.

Encaminhe-se a(s) Comrssão(ões)

Justiça, Leqislação e Redacão---
Finanças e Orçamento---------

Nobres Pares,

Obras e Serviços Públicos------ E
Educaçâo, CultuÍa e Esportes---- E:l
Plan€r. t so ocup. Parc. do Solo e Meo Amb.- E:l
DeSenv. ECOnômrCO e TurJSmO____ E
i'.'1 Í :, ;,1 3m':' - HlL-ffi - =

Vice Presidente

Na certeza de que o projeto merecerá parecer favorável de vossas excelências, no
sentido da aprovação unânime, subscrevo-me.

Atenciosamente-

DES
ereador

i Coryfiaorna»fb
B^«14 tPít--_

EM

As Suas Excelências os Senhores.
vEREADoRxS n,c, cÂN{,lRA MUNICIpAL DE MAIRrpo
/DLP.MIMC

Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto de lei, que Institui
no Calendário Oficiol do Município o "Dia da Consciência "Pet", a ser comemorado,
anualmeníe, no primeiro domingo de agosto.



3
*

Estalo {e São Qau[

Seúor Presidente,

A proposta de criação da Política Pública de Proteção Animal tem por objetivo contribuir
para a proteÇão da vida animal. Sabe-se que há casos de agressão, maus-tratos e abandono nos
quais os animais são submetidos, diariamente noticiados.

O objetivo neste caso é conscientizar sobre a defesa dos animais, contra tratamento que
possa lhes causar extinção ou submeterJhes a situações de crueldade.

Assim, com base na Lei de Política Pública de Proteção Animal, o "Dia da Consciência
Pet" buscará contribuir com o cumprimento de tais disposições
por meio de ações que podem se realizar no parque ecológico municipal, por exemplo, trabalhando
a educação e a conscientização da comunidade e das autoridades acerca da importância do tema.

Diante da importância que se mostra a presente propositura, espera-se o trabalho em
conjunto com os demais nobres colegas vereadores na aprovação deste projeto.

Plenário "27 de Março", 29 de abril 2019.
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Câmara gvLunicipaf [e gvlairiporã

EXPOSICÁO DE MOTIVOS



Câ.mara fulunicipof [e fuÍotnp
lEsta[o [e São cPaub

ora

Institui no Calendário Oficial do Município o "Dia
da Consciência PeÍ", a ser comemorado,
anualmenÍe, no primeiro domingo de agosto.

(Autor: Vereador Valdeci Fernandes)

A CAMARA MI,NICIPAL DE MAIRIPORA APROVA:

Art. 1o Fica instituído no Calendrírio Oficial do Município o "Dia da Consciência Pef'.

Parágrafo único. O "Dia da Consciência Pet " será comemorado, anualmente, no primeiro
domingo de agosto.

Art. 2' O "Dia da Consciência Pet" tem por objetivo comemorar a respectiva data, ocasião
em que poderão ser realizados debates e palestras ministrados por ONGS e associações protetoras
dos animas, médicos veterinários, conselhos municipais, Secretaria Municipal de Saúde etc.

Art. 3" O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

AÍ. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março",29 d abril de 2019.
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PROJETO DE LEI N'2T6 DE 2OI9



02t05t2019 Locâmâil r:cópia projetos n"s 212 e 2'16119

cópia projetos nos 212 e 2L6lL9,
< protocolo@cama ramairipora.sp. gôv. br>
alexandre boava <alexandreboava@camaramairipora.sp.gov.br>, Antonio Ap.
Barbosa da Silva < tonhe@cama ramairipora.sp.gov. br>,
< qusto@camaramairipora.sp.gov. br>, <pastorcicero@camaramairipora.sp.gov.br>,
doraedson antonio da silva freitas < dori@camaramairipora. sp,gov. br>,
<professoressio@camaramairipora.sp.gov.br>,
<vereadornil@camaramairipora.sp.gov.br>, N4anoel Ricardo Ruiz
<chinaoruiz@camaramairipora.sp.gov.br>, marcinhodaserra
< marcinhodaserra@camaramairipora,sp,gcv.br>, Marco Antonio
< ma rcoantonio@camaramairipora.sp. gov. br> 3 mais...

02/05/2019 7t:50
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Assunto

De

Parô

Data

proj216.19. pdf ( 1.0 MB)
proj212.19. pdf ( 2.3 MB)

https://webmail-seguÍo.@m.br/camaramaiíipoÍâ.sp.gov.brlv2l?-lask=mail&-aclion=print&-uid=4131&-mbox=lNBOX.enviadgs&-extwin= 1 1t1



20t0512019 CECA[,4 - Sistema de Consulta Legislativo

rIPO DO DOCU MENTO PROJETO DE LEI

ASSUNTO:
Institui no Calendário Oficial do Município o "Dia da Consciência Pet", a ser
comemorado, anualmente, no primeiro dominqo de agosto.

ÀUTOR:

OATA 2/5/2079 - 12 A lsrruaçÀo ABERTO

REXETENTE Procuradoria -lurídica t.
ESTINATARIO

Comissão de .lustiça, Legislação e
Redação

DESCR:çAO NOI'4EAR RELATORIA E EXARAR PARECER (Art.85 e segUintes RI)

6
,4

rftrq,, cúÍrc )iltu' o úilN {na úú[li, 0'U, lffi

192 '168 1 .49/legislativoweb/tramite.asp?pselecao=2&pÍipoDoc= 1&pTipoDocAux=O&pAno=20'19&pNumero=216&pOrigem=2 1t1

lValdeci Fernandes



Câ.mara fuÍ-unicipat fe 9vl-cunporo
Esta[o [e São (Paulo

Parecer ao Projeto de Lei n'216/2019, institui no Calendário Oficial do Município o

"Dia da Consciência Pet", a ser comemorado, anualmente, no primeiro domingo de

agosto.

O Vereador Valdeci Fernandes propõe a matéria em tela

que institui no Calendário Oficial do Município o "Dia da Consciência Pet", a ser

comemorado. anualmente. no primeiro domingo de agosto.

il- \'o'l o lx) lu-l-A t oR

constitucionar, podendo 
" 
*ot r!!i3'lili" ,.ii""1.""'*T,|,TI,",L".?;]' 

regimentar

Nào se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer
óbice às normas legais, regimentais e constitucionais que disciplinam o objeto da
propositura.

No que tange aos aspectos gramatical. redacional e lógico

Diante de todo o exposto, este Relator opina pela sua

constitucionalidade e legalidade.

['. o meu parecer

Plenário "27 de m

e

o de 2019
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a mesma se encontra perleita.
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Câ.mara fulunicipat [e fuLatnPorã
Esta[o fe São Qaufo

A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação em reunião de 20 de maio de
2019, considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação

do Projeto de Lei n' 21612019. Quanto ao mérito cabe aos Senhores Vereadores a

decisão final. Não havendo mais nada a ser tratado. encerrou-se a presente Ata. que vai
devidamente assinada pelos nobres pares. Estiveram presentes os Senhores Vereadores:

Alexandre dos Santos. Manocl Ricardo Ruiz e Marco Antonio Ribeiro Santos.-

Plenário "27 de març

Mano I{uiz
teVice-Pres

Nlarco Santos

drc dos Santos
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
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Obieto dà Votâcão

) OutÍo

Estafo fe São ?aufo

ultâdo dâ Vota âo

( ) Rejeitado
()íAprovado em Discussão Única

) Aprovado com Emendas

) Aprovado em l' Discussão e Votação

) Aprovado em 2u Discussão e Votação

) Aprovado em Regime de

) Aprovado na forma do Substitutivo

) Nào alcançou "quorum" para aprovaçâo

) Rejeitado o Veto

) Mantido o Veto

) Outro

Reunião Ordinária
Item ) do Expediente

) da Ordem do Dia
(
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(
(
(
(
(
(
(
(
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Sim Não

_9

Alexandre dos Santos PPS {
Antonio Aparecido Barbosa da Silva PSDB
Carlos Augusto Forti P'I'B v
Cicero Pereira dos Santos PSC

Doriedson Antonio da Silva Freitas REDE
Essio Minozzi Junior PDT
Juvenildo de Oliveira Dantas PV
Manoel Ricardo Ruiz PSD V
Marcio Alexandre Emidio de Oliveira PSD

,LI
Marco Antonio Ribeiro Santos PSDB
Ricardo Messias Barbosa
Valdeci Femandcs

PSDB
PV I

Wilson Rogerio Rondina PSC {
TOTAL ,|

Observação:

I' nírrio "27 rl arço", de

reside e

de -foÜ

C âmara lVí-unicip af [e 1ví-atrrp orã

FOLHA DE VOTACÃO
Reunião Extraordinária
erorrtto n' 5Í1

) Projeto de Emenda à Lei Org.ánica do Municipio
) Proieto de Lei Comnlementar

f,j R,oj.to a. Leioúi;átia ZJ(
) Projeto de Decreto Legislativo

) Projeto de Resolução

) Substitutivo

) Emenda Aditiva
) Emenda Modificativa
) Emenda Substitutiva

) Emenda Supressiva

) Subemenda

) Redação Final

) Veto

) Parecer Prévio

) Requerimento

) Moção
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Câmora fuí-unicipaf f,e fl4-affipora &

Çsta[o fe Sao Qaufo

Oficio n" 389/2019

Mairiporã, 5 de junho de 2019.

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 18" Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO DE LEI
n" 21612019, qlue Institui no Calendário OJicial do Município o "Dia da Consciência Pet", a ser
comemorado, anualmente, no primeiro domingo de agosto.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do prazo legal,
transmitimos-lhe, cópia autêntica do mencionado Projeto.

Respeitosamente,

o SIAS BARBOSA
Presidente

A Sua Excelência o Seúor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Pre leitura Municipal de Mairiporã

DLP/
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Câmara Tvl-unictpat fe WLarrtporã
Estacfo cfe Sã'o Qaufo

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N'216 DE 2019

InsÍítui no Calendário Oficial do Município o "Dia
da Consciência Pet", a ser comemorado,
aru.rulmente, no primeiro domingo de agosto.

(Autor: Vereador Valdeci Fernandes)

a, cÂNrans MUNICIpAL or uarRrpoRÃ ApRovou:

Art. 1o Fica instituído no calendário oficial do município o "Dia da Consciência Pel"

Art. 2" O "Dia d.a Consciência Pel" tem por objetivo comemorar a respectiva data, ocasião
em que poderão ser realizados debates e palestras ministrados por ONGS e associações protetoras
dos animas, medicos veterinários, conselhos municipais, Secretaria Municipal de Saúde etc.

Art.3' O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março",5 de juúo de 2019.

ME,SA DIRETIVA

RIC O ilIE IAS BARtsOSA
Prcst dentc
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ANTO

ecretário
DA SILVA

Irhr li{, \r,}
JU\/INILDO DE OLI\,ETRA DANTAS

, 2"§eéretário

Parágrafo único. O "Dia da Consciência Pet" será comemorado, anualmente, no primeiro
domingo de agosto.
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ESTÁDO DE SÃO PÁALO

Oficio n" 04612019

Mairiporã, 24 de juúo de 2019.

Senhor Presidente.

Por oi:dem do Senhor Prefeito \,Íurücipal,

ANTONIO SHIGUEYIJKI I\IACYDA, encaminhamos a Vossa Excelência cópia das

Leis n"s 3.833, 3.834, 3.835 e 3.83612019, para collstar dos arquivos dessa digna Casa

de Leis.

Atenciosamente,

FABIANA BRANDA DE CAMPOS
Diretora Administrativa

A Sua Excelência RICAIIDO I\IESSIÂS BÀIiBOS,/r
Pre:;idente da Câmara l\Íuruci1:a[ de N.{airi1:orã
\4airiporâ - SP.

Afuns.; Andé do Prado
OErial tegtsLtl€
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